TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 86/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 557, 11 jan. 2013, p. 57-59.
Origem: Processo n. 78103-3/12 – Acórdão n. 4.216/2012 – Tribunal Pleno.  
Alterada por: Instrução Normativa n. 170, de 13 de janeiro de 2022.
Ver também: Resolução n. 31, de 24 de maio de 2012.] 

COMPILADA
Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Geral do Tribunal - SICAD, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com fundamento no art. 525-B, c/c os arts. 193 a 196, do Regimento Interno,
RESOLVE
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DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS OBRIGADAS AO CADASTRO NO TRIBUNAL
Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o art. 525-B, do Regimento Interno, que trata da obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de todas as pessoas físicas e jurídicas obrigadas, na forma da lei, a prestar contas sobre dinheiro, bens e valores públicos.
§ 1º Além das pessoas físicas e jurídicas citadas no caput, também devem ter cadastro no Tribunal:
I – o denunciante;
II – as pessoas nominadas no art. 32 da Lei Complementar 113/2005 quando do encaminhamento de Representações ao Tribunal;
III – a pessoa física ou jurídica responsável pelo encaminhamento da Representação da Lei nº 8.666/1993;
IV – aqueles que requerem informações ao Tribunal, na forma da Lei 
nº 12.527/2011 e da Resolução nº 31/2012;
V – os procuradores das partes, sejam advogados ou não;
VI – os fornecedores de bens e serviços adquiridos pelo Tribunal.
§ 2º Para o cadastramento das representações e dos pedidos de informações, cópias ou certidões, oriundas das autoridades do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério Público, das esferas estadual e federal, será feito o cadastro do órgão público que encaminhou o pedido e não da autoridade que subscreveu o requerimento.
Art. 2º No ato do cadastramento, as entidades estaduais e municipais deverão informar se estão vinculadas a regime próprio de previdência social.
Parágrafo único. Estando vinculadas a um regime próprio, será obrigatório o cadastramento dos órgãos previdenciários e dos respectivos responsáveis.
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DOS DADOS CADASTRAIS DAS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS OBRIGADAS AO CADASTRO NO TRIBUNAL
Art. 3º Os dados cadastrais das pessoas jurídicas obrigadas ao cadastro serão compostos pelos seguintes campos:
I – nome completo da entidade;
II – número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
III – natureza jurídica da entidade;
IV – classificação da entidade;
V – endereço completo da entidade: rua, avenida ou praça, número, bairro, CEP, Cidade e Estado;
VI – correio eletrônico da entidade;
VII – número(s) de telefone.
§ 1º Em se tratando de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs, serão exigidos ainda os seguintes dados cadastrais:
I – número do processo que qualificou a entidade como OSCIP;
II – data de expedição do ato de qualificação da entidade como OSCIP, emitido pelo Ministério da Justiça.
§ 2º Em se tratando de Organizações Sociais – OS, serão exigidos ainda os seguintes dados cadastrais:
I – número do ato expedido por autoridade competente ou número do processo que qualificou a entidade como OS;
II – data de expedição do ato de qualificação da entidade como OS no âmbito do órgão regulador.
Art. 4º Os dados cadastrais das pessoas físicas obrigadas ao cadastro serão compostos pelos seguintes campos:
I – nome completo;
II – número do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – período de gestão da pessoa física no cargo ou função, se estiver vinculada a uma pessoa jurídica;
IV – período de legislatura dos vereadores, em se tratando de membros do Poder Legislativo Municipal;
V – endereço residencial completo da pessoa física: rua, avenida, praça, número, bairro, CEP, Cidade e Estado;
VI - endereço de e-mail pessoal. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 170/2022)
VII - número de telefone celular, com aplicativo WhatsApp. (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
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DO CADASTRO DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E SEUS GESTORES
Art. 5º Na esfera estadual, estão obrigadas ao cadastro no Tribunal as seguintes entidades e gestores que administram dinheiro, bens e valores públicos:
I – entidades da Administração Direta Estadual:
a) Poder Executivo Estadual – o Governo do Estado;
b) Poder Legislativo Estadual – a Assembléia Legislativa do Estado;
c) Poder Judiciário Estadual – o Tribunal de Justiça;
d) Tribunal de Contas do Estado; 
e) Ministério Público Estadual – a Procuradoria Geral de Justiça;
f) Procuradoria Geral do Estado;
g) Defensoria Pública do Estado;
h) Secretarias de Estado;
i) Casas Civil e Militar.
II – entidades da Administração Indireta Estadual:
a) autarquias estaduais;
b) fundações públicas estaduais;
c) empresas públicas estaduais;
d) sociedades de economia mista estaduais;
e) fundos estaduais;
f) órgãos previdenciários;
g) consórcios estaduais;
h) outras entidades ou órgãos estaduais que administrem recursos públicos.
III – pessoas físicas responsáveis das entidades nominadas nos incisos anteriores:
a) representantes legais;
b) responsáveis pela contabilidade;
c) responsáveis pelo controle interno;
d) responsáveis pela avaliação atuarial.
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DO CADASTRO DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E SEUS GESTORES
Art. 6º Na esfera municipal estão obrigadas ao cadastro no Tribunal as seguintes entidades e gestores que administram dinheiro, bens e valores públicos:
I – entidades da Administração Direta Municipal:
a) Poder Executivo Municipal – o Município;
b) Poder Legislativo Municipal – a Câmara Municipal;
c) Secretarias Municipais ou órgãos equivalentes na estrutura organizacional, nos termos de ato normativo próprio do Tribunal.
II – entidades da Administração Indireta Municipal:
a) autarquias municipais;
b) fundações públicas municipais;
c) empresas públicas municipais;
d) sociedades de economia mista municipais;
e) fundos municipais;
f) órgãos previdenciários;
g) consórcios intermunicipais;
h) outras entidades ou órgãos municipais que administrem recursos públicos.
III – pessoas físicas responsáveis das entidades nominadas nos incisos anteriores:
a) representantes legais;
b) responsáveis pela contabilidade;
c) responsáveis pelo controle interno;
d) responsáveis pela avaliação atuarial, se existente regime próprio de previdência social.
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DO CADASTRO DAS ENTIDADES NÃO INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E SEUS GESTORES
Art. 7º As entidades e seus gestores não integrantes da Administração Pública, que recebem recursos públicos a título de transferências voluntárias e demais repasses, estão obrigados ao cadastro no Tribunal.
§ 1º São as seguintes entidades de que trata o caput, obrigadas a manter cadastro:
I – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs;
II – Organizações Sociais – OS; 
III – Fundações privadas;
IV – Associações privadas;
V – outras entidades privadas sem fins lucrativos.
§ 2º São as seguintes pessoas físicas responsáveis pelas entidades nominadas nos incisos anteriores:
I – representantes legais;
II – responsáveis pela contabilidade.
CAPÍTULO VI
DO CADASTRO DOS CONSELHOS
Art. 8º São também obrigados a manter cadastro no Tribunal, os Conselhos Estaduais e Municipais vinculados ao controle social e a gestão de políticas públicas, com os seguintes dados:
I – nome do conselho, com identificação nominal do município;
II – nome do representante legal do Conselho;
III – nomes dos membros com  indicação do setor representado junto ao conselho;
IV - endereço completo da entidade: rua, avenida ou praça, número, bairro, CEP, Cidade e Estado;
V – correio eletrônico da entidade;
VI – nome da entidade ou órgão a qual o conselho está vinculado.
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DO CADASTRO DOS PROCURADORES DAS PARTES
Art. 9º Sem prejuízo do cadastro das pessoas jurídicas e físicas obrigadas a prestar contas sobre dinheiro, bens e valores públicos ao Tribunal, os seus respectivos procuradores também ficam obrigados ao cadastro no Tribunal.
§ 1º Em se tratando de procuradores advogados, são obrigatórios os seguintes dados cadastrais:
I – nome completo do(s) advogado(s) constante(s) da procuração;
II – número de inscrição do(s) advogado(s) na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB;
III – número do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
IV – endereço completo do(s) advogado(s): rua, avenida, praça, número, bairro, CEP, Cidade e Estado;
V – correio eletrônico do(s) advogado(s).
§ 2º Em se tratando de procuradores não advogados, são obrigatórios os seguintes dados cadastrais:
I – nome completo do(s) procurador(s) constante(s) da procuração;
II – número do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – endereço completo do(s) procurador(s): rua, avenida, praça, número, bairro, CEP, Cidade e Estado;
IV – correio eletrônico do(s) procurador(s).
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DO CADASTRO DOS FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS AO TRIBUNAL
Art. 10. Os fornecedores de bens e serviços ao Tribunal estão obrigados ao cadastro no Tribunal, com os seguintes dados:
I – nome completo do fornecedor;
II – número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
III – natureza jurídica da entidade;
IV – endereço completo do fornecedor: rua ou avenida, número, bairro, CEP, Cidade e Estado;
V – correio eletrônico do fornecedor;
VI – número(s) de telefone do fornecedor.
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DA NATUREZA JURÍDICA E CLASSIFICAÇÃO DAS ENTIDADES
Art. 11. Para os fins desta Instrução Normativa, a natureza jurídica e a classificação das entidades observará, no que couber, para as entidades integrantes da Administração Pública as normas constantes do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e para as entidades não integrantes da Administração Pública as normas constantes do Código Civil e das legislações específicas.
Seção I
Das Entidades da Administração Pública Estadual
Art. 12. Serão classificadas nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Público as seguintes entidades integrantes da Administração Direta Estadual:
I – Poder Executivo, o Governo do Estado;
II – Poder Legislativo, a Assembléia Legislativa;
III – Poder Judiciário, o Tribunal de Justiça;
IV – Ministério Público, a Procuradoria Geral de Justiça;
V – Tribunal de Contas;
VI – Procuradoria Geral do Estado;
VII – Defensoria Pública do Estado;
VIII – Secretarias de Estado;
IX – Chefias da Casa Civil e da Casa Militar.
Art. 13. Serão classificadas nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Público as seguintes entidades integrantes da Administração Indireta Estadual:
I – autarquias do Poder Executivo;
II – fundos estaduais;
III – fundações públicas;
IV – órgãos previdenciários;
V – outras entidades estaduais que recebem a denominação de Entidades de Direito Público conforme a respectiva lei de criação.
Art. 14. Serão classificadas nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Privado as seguintes entidades integrantes da Administração Indireta Estadual:
I – empresas públicas;
II – sociedades de economia mista;
III – fundações privadas;
IV – órgãos previdenciários;
V – serviços sociais autônomos;
VI – outras entidades estaduais que recebem a denominação de Entidades de Direito Privado conforme a respectiva lei de criação.
Seção II
Das Entidades da Administração Pública Municipal
Art. 15. Serão classificadas nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Público as seguintes entidades integrantes da Administração Direta Municipal:
I – o Poder Executivo, o Município;
II – o Poder Legislativo, a Câmara Municipal;
III – as Secretarias Municipais.
Art. 16. Serão classificadas nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Público as seguintes entidades integrantes da Administração Indireta Municipal:
I – autarquias do Poder Executivo;
II – fundos municipais;
III – fundações públicas;
IV – órgãos previdenciários;
V – outras entidades municipais que recebem a denominação de Entidades de Direito Público conforme a respectiva lei de criação.
Art. 17. Serão classificadas nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Privado as seguintes entidades integrantes da Administração Indireta Municipal:
I – empresas públicas;
II – sociedades de economia mista;
III – fundações privadas;
IV – consórcios intermunicipais;
V – órgãos previdenciários;
VI – outras entidades municipais que recebem a denominação de Entidades de Direito Privado conforme a respectiva lei de criação.
Seção III
Das Entidades Não Integrantes da Administração Pública
Art. 18. As entidades não integrantes da Administração Pública, que recebem recursos públicos a título de transferências voluntárias e demais repasses serão classificadas nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Privado sem Fins Lucrativos, salvo as entidades que receberem classificação específica por força dos atos constitutivos registrados nos cartórios competentes.
Seção IV
Dos Fornecedores de Bens e Serviços ao Tribunal
Art. 19. Os fornecedores de bens e serviços ao Tribunal serão classificados nos registros cadastrais com a natureza jurídica de Entidades de Direito Privado com Fins Lucrativos, salvo as entidades que receberem classificação específica por força de legislação própria.
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DOS PRAZOS E PROCEDIMENTOS DE CADASTRAMENTO NO TRIBUNAL
Seção I
Dos Prazos das Entidades da Administração Pública Estadual e Municipal
Art. 20. O cadastro das entidades da Administração Pública Estadual e Municipal deverá ser atualizado ou validado anualmente, até a data-limite para envio da respectiva prestação de contas anual. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 170/2022)
§ 1º Independentemente do prazo estipulado no caput, qualquer alteração das informações cadastrais da entidade ou das pessoas físicas obrigadas ao cadastro deve ser comunicada ao Tribunal, por meio do Sistema de Cadastro Geral do Tribunal - SICAD, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do evento. (Renumerado pela Instrução Normativa n. 170/2022)
§ 2º Para as entidades que não prestam contas anuais, a data limite a que se refere o caput será 31 de março. (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
§ 3º No momento da prestação de contas anual, o gestor ou o responsável pelo encaminhamento revisará, atualizará e confirmará a veracidade das informações cadastrais, mediante preenchimento de formulário e assinatura de termo que integrará os respectivos autos, contendo: (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
I - os dados cadastrais a que se referem os arts. 3º e 4º desta Instrução Normativa; (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
II - declaração de que os dados da entidade e das pessoas físicas listadas no termo são verdadeiros; (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
III - declaração de que todas as pessoas físicas listadas no termo foram informadas sobre: (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
a) a obrigatoriedade de informar um endereço de e-mail válido e um número de telefone celular ativo, com o aplicativo WhatsApp instalado; (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
b) a sujeição às medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 2005, no Regimento Interno e na legislação penal pertinente pela falta de atualização cadastral, recusa no fornecimento de dados ou apresentação de informações falsas ou insubsistentes; (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
c) a possibilidade de serem contatados ou intimados pelo Tribunal por qualquer dos referidos canais; (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
d) os números de telefone utilizados pelo Tribunal e a impossibilidade de alegação de desconhecimento; (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
IV - ciência de que qualquer alteração das informações cadastrais da entidade ou das pessoas físicas listadas no termo deve ser comunicada ao Tribunal, por meio do Sistema de Cadastro Geral do Tribunal - SICAD, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do evento; (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
V - ciência de que o Tribunal não solicita senhas, dados bancários, informações sigilosas ou quaisquer outras informações pessoais por meio de aplicativos de mensagem. (Incluído pela Instrução Normativa n. 170/2022)
Seção II
Dos Prazos das Entidades não Integrantes da Administração Pública
Art. 21. O cadastro das Entidades de Direito Privado não integrantes da Administração Pública, que recebem recursos públicos a título de transferências voluntárias e demais repasses, deverá ser atualizado anualmente.
Parágrafo único. A atualização do cadastro também será exigida sempre que houver alteração das informações cadastrais da entidade ou dos respectivos gestores/representantes legais, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do evento.
Seção III
Dos Prazos dos Procuradores das Partes
Art. 22. O cadastro dos procuradores das partes deverá ser feito quando do peticionamento nos autos e será atualizado sempre que houver alteração das informações cadastrais do procurador.


Seção IV
Dos Prazos dos Fornecedores de Bens e Serviços ao Tribunal
Art. 23. Os fornecedores de bens e serviços ao Tribunal devem proceder aos registros cadastrais sempre que participarem de atos de contratação com o Tribunal.
Parágrafo único. A atualização do cadastro será exigida quando houver alteração das informações cadastrais da entidade ou dos respectivos gestores/representantes legais, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do evento.
Seção V
Dos Procedimentos para Realização do Cadastro
Art. 24. A realização do cadastro ou a sua atualização serão feitas pelo representante legal da entidade ou pessoa autorizada, com o uso do certificado digital, por meio de acesso ao site do Tribunal.
Parágrafo único. Na impossibilidade da atualização do cadastro com o uso do certificado digital, será disponibilizado ao representante legal da entidade, ou pessoa autorizada, o uso de senha e login próprios, por meio de acesso ao site do Tribunal.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25. Em cumprimento ao § 3º, do art. 331, do Regimento Interno, os dados constantes no cadastro geral do Tribunal serão extraídos da base de dados da Secretaria da Receita Federal, via serviço on-line pela rede mundial de computadores, dispensada a apresentação documental junto ao Tribunal para fins cadastrais.
§ 1º É expressamente vedado ao declarante alterar os campos cadastrais relativos a números de cadastro de pessoa física e jurídica (CPF e CNPJ) e aos respectivos nome e razão social.
§ 2º Eventuais correções referentes aos campos cadastrais citados no § 1º deverão ser feitas junto à Secretaria da Receita Federal.
Art. 26. Ao declarante é atribuída integral responsabilidade pela veracidade das demais informações declaradas em cadastro, que poderão ser verificadas em bases públicas.
Parágrafo único. As informações declaradas em cadastro, que não correspondam à verdade, poderão implicar na responsabilização criminal daqueles que lhe deram causa, conforme disposto no art. 323-C, § 3º, do Regimento Interno.
Art. 27. A ausência de cadastro, a falta de atualização, a recusa no fornecimento de dados ou a apresentação de informações falsas ou insubsistentes poderão resultar nas medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 2005, no Regimento Interno e na legislação penal pertinente. (Redação dada pela Instrução Normativa n. 170/2022)
Art. 28. A extinção ou alteração de situação jurídica de entidade jurisdicionada deverá ser imediatamente registrada nos dados cadastrais, na forma desta Instrução Normativa.
Art. 29. O Tribunal manterá convênios para acesso a banco de dados mantidos por órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, com o objetivo de implementar rotinas de fiscalização para aferição da regularidade dos atos submetidos ao seu controle.
Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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